
PROPOSTA COMERCIAT
À PreÍeitura Municipel de Cânaã dos Caraiás - PÀ

Apresentamos a propostâ para Show da Cantora valesca Mayssa, no municÍplo de Canaã dos
- PA, no dia 28 de de 2025, o evento será em ça pública.

Obs. 01 - Validade: 60 dias a 6ntaÍ da assinatura da ,Íoposta;
Obs. 02 - No preço do serviço já estão inclusos todos os custos que venham incidir para

realização dos serviço5, sendo: impostos alusivos aos serviços, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, obrigações pr€videnciárias, fscais.
Obs. 03 - lncluso: aéreos, hotel e alimentação e demais despesas detalhadas acima.
Obs. 04 - Não está incluso ecad, cerregadores, estrutura de camarim, alimentação de camarim,
Som, Palco e lluminação.
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DAÍX)S BAÍ{CÁRIOS:

Banco Santander - Conta Jurídica LL Vilas Eventos LTDA

Agência:3932
Conta Corrente: 13.010433-0
Chave Pix Santander LL Vilas: Email: llvilaseventos@Bmail.com
LL VILLAS EVENTOS LTDA

Forma de pâgamento:
50% na assinatura do contràto, e o restãnte dia 25 de agosto.
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28t08t2025 20h30 í h20 min R$ 200.000,0001
Sho\ , nacional com a
cantoÍa Valesca Mayssa

Rs 28.s81,0001 Pâssagem Aéreas - PAX 12

Rs 2.000,00oz Alimentação
Rs 15.000,0003 Ônibus Leito

R5 1.s00,0004 Translado locâl / VAN

05 CarÍo Executivo RS 1.ooo,oo
Rs 8.e00,0006 Cachê dos músicos

07 Cachê da Equipe Técnica Rs 4.s00,00
Rs 1.800,0008 Produção

09 Vídeo Maker Rs 2.200,00
10 Fogos / Pirotecnia Rs 15.oo0,oo

Rs 1.s00,0011 Roadie de Palco

12 Hospedâgem Rs 3.200,00
13 lmpostos, encargos Rs 39.000,00
L4 Cachê Lquido para a Cantorâ Rs 7s.819,00

VALOR TOTAL Rs 200.000,00
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Palmas - TO, 05 de Atosto de 2025
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LL VILAs EVENTOS LTDA CNPJ: -r.;.673.ri,a irOril -l-
Endereço: Ouod,-o Arne 12. Âlor.e.lo 2. SN. Lete C4 Ssic 9Ol. 9. Andô.. Edaficio potmo5 Business Cêntêr
Plono DiÍetor Norte CEP 77OOG O54. Polmo, - TO
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MUNICÍPIO DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças
Dlretoria de r:iscalização - 502 sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEpt 77.O21-9OO -
Palmasffo - Telefone: (63) 321,2-7072 e7O73

NOTA FISCÂL DE SERVIçOS ÊLETRôNICA. NFS.E

Emiisão (HoniÍio dê 8rôsiliâ)

OalOT l2O2S L7t29t1O
Reg. Especlal Tributãção

t{Gnhum

Pêáodo dê Comgêtência

07l2o2s
Errglb'lid:dê do ISS

Exigível em Luís Corrcia

runicípio dê Prestação do Sêrviço

Luís Corrcia - Pl

CPFICNP]

R.zão Sooal

LL VTLAS EVEITTOS LTDA
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ARNE 72 Atamd. 2, stl, LOÍE 01 SÀLA 9O7 EDIF PALHAS BUSINESS CENT, Ptâno Di,ttor Norte - CEP: DOO6-
OS4-Pal',,at-To

TOMADOR DE SERVIçOS

PREFETTURA HUNICTPAL DE LUÍS CORREIA.PI
CPFlCiiPJ Insoição Munacipàl rns.rição Ertadu.l Fo.e/F.r

06.55a.444/OOOl-33 iscnto (86) 99551-3989

Ày, *a. toaquim Pírê, Sl - CENrRO - cEP: 6122HroO - Luls c,.rrEia - Pr

E-marl

luiscorrciapicpl@gmail.com

SERVIçO PRESIADO
r20, - shoür, b.llê., .bnç!., dÉílÉ, b.lLs, ó9crâs, .onc.rto., .td:lrir í..riv.L G.oâgên.r... cxAE: 9oo19o2

DESCRIçÀO DOS SERVIçOS
doúrrÀçio, tt@gçío a ted-çío ú Àrlratos clrltoRrr6
obj.to: _cúaÀtÀcio Do6 Íat'Iços lRriatr@a Do (rüroR "rrÀrracÀ rqtssÀ., pÀItÀ rEratúEtçáo 6 Àtlt D! 25 DE in t.ao Dt 2025, xo t@ÍrcÍDro Dú
túls c6!!4-Er.
cottiÀlo io 03. 27 06 I 2025
''''.''EctüLrDrE t. o2tl2o25
D.d.. L!!árlo. P.tl P.!cto:
E ré aat aai.r - c@t in8idiq ú vil.. E!úto. lDr
c6r. cottÉr.: 13.o1oa33-o
c!^r tl: rúr.d.t rú vllu: bril: urll..l.!6to.ttúi1.6
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RETENçOES FEDERAIS
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OUTRAS INFORI{AçôES
Esb FS.c é .utod€d.r.tó.i..
Tíb. âpror. R.D 26.900.00 RdêÍEl € Rl 10.000,00 tlunldpâ|. Fonte: IgPÍ [C r7DO]
O valor do ISSQ de$ NFS-e ft, rÉddo pdo lomadoí do s.Íviço.

VtsràlÍ2âdo ê,n, Ollo7 l2!2s L7 :29tt0
P.lã Elidàção d.rta FSê àcess€: http://palma*o.webis.com.bÍ/ãtemo/nÍsêy'v.lda.
Estã tiFS-. fol êmltida com r6pâldo no oe('€to nô 1667 dê 6 de dêzêmbro de 2018.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS QUE
CE,LEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LUÍS
CORREIA -PI E A EMPRESA LL VILAS EVENTOS
LTDA, CNPJ N" 27.673.E7E10001-44

CoNTRATAIiTE: O MUNICÍPIO DE LUÍS CORREI.4.-PI, por sua SECRETARiA MTINICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, localizada na Pl-l ló, n\o 725, Centro, Luís Correia - PI, CEP: 64220-000,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.554.448/0001-33, neste ato representada pelo seu Secreúrio Municipal,
o Sr. Carlos José Rodrigues Machadi-',.

CONTRATADA: A empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.673.87810001-44, com se<ie na Quadra Ame 12 Alameda 2, S,N, Lote 04, Sala 901. Edif Palrnas

Business Cen! Plano DiretorNorte, Palmas - TO, CEP: 77.tt06-054, representada pela Sra. Kariny Vilas
Boas Santos Aguiar, portador do CPF n'027.304.501-t55.

As partes acima identificadas têÍn entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato de
Prestação de Serviços Artísticos, que será regido pelas cláusulas seguintes:

I .l . O presente contrato rem como objeto a CONTRATÀÇÃO DOS Sf,RVIÇOS ARÚSffCOS »O
CANTOR *VÂLESCA MAYSSÀ", PARA APRESENTÂÇÃO NA DATA DE 25 DE JULHO
DE 2025, NO MIINICÍPI0 DE LUÍS CoRREIA-PI, conforme termos e condições dispostos na
piopostâem an€xo, que integra esse contÉto.

. ApÍesentação musical da Artista 'YALESCA IVÍAYSSA"

. Data: 24 de Jutho de 2025, Festa de aniversário de Luís Correia - PI.
Às 20:30min.

. Duração: lh:20 minutos

2.i. 0 valor total deste cortrato é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), contbrme detalhamento
na proposla anexa.
2.2. O pagamento será efetuado peia Con'uatante, em parceias, sendo 50oÁ (cinquenta por cento),
eqr.rivalente à R.$ 100.000,0C (cem mi! reais) no ato da assinatura do contrato, e o restante 50% (cinquenta
por cento), equivalente à R$ 100.C0C,00 (cem mil reais) em até 48hrs após o evento, mediante
apresentação e nota fiscal, atrsvés de or.len bancária, para crédito no Banco: Banco Santander, Conta
Jurídica LL Villas Eventos LTDA. Agência: 3932, Conta Corrente: 13.0iM33-0, Chave Pix: Santander
LL Villas: Email: llvilaseverltos@g4ail.:orn I L[. Villas Ever,tos LTDA.

Valor
RS 200.000,00

II MLAS
EVENIO5
LÍOÀ2767
34780@r

CONTRÂTO N" 03.21 06 /2825
INEXIGIBILIDADE N" 021T2025

PARTES

CLÁSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

I

I

I

CLÁUSTJLA SEGUNDA- IX} VÁI,OR
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3.1- Os recursos para a execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentáia

FONTE DE RECURSO 5OO

T]N]DADE ORÇAMENTÁruA

02.06.01 - SECRETARIA DEADMIMSTRAÇÃO
O2.I3,OI , SECRETAiTIA DE TURISMO, CULTIJRA. ESPORTE E ruVENTUDE
PROGRÁMADE TRABALHO
0 4.122.0002.20 I 4.0000
13.392.0010.2045.0000

ELEMENTO
DE DESPESA
33.90.39

tal! a

4.1. O presente contrato é celebrario em 27 de Junho de 2fJ25.

5.1. Este contrato foi formalizado com base na ineígibilidade de licitação, conforme o inciso II do
art. 74 da Lei N' 14.133121.

6.1. Compete à Contratada:
6.1. Não ransferir os direitos e obrigações: À CONTRATADA não pode kansferir os direitos e

obrigações sem o prévio consentimento da CONTRATANTE.
6.2. Responsabilidade civil e penal: A CON'IRATADA é responsável civil, penal e administrativamente
por danos causados durante a execução do contrato.
6.3. Encargos e despesas: A CONTRATADA deve supc-rtar cs encargos e despesas relacionados à
execução dos serviços.
6.4. Manter preposto ou empregado: A CONTRÂTADA deve manter um preposto ou empregado no
local do evento durante toda a sua realizagío.
6.5. Realizar âpresentação: A aprescntnção arcística deve ser realizada no horário, local e data
designados.
6.6. Comprovar regularidaoe: A CONTRATADA deve comprc'var a regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista por ocasião da assinatura do contrato.
6.7. Por ocasião da contratação:
6.7.1. Atualização da docurnentação: A CONTRÂTADA devení a'f.nlizar a tiocumentação relativa à
comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.
6.7.2.I0líanutençío da regularidade: ItÍanter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período
de contratação.
Compete à Contratante:
6.8. Prestar à CONTRÁTADA as informações necessárias à prestação dos serviços. LYlls. *Sür
6.9- Pagar, nos teÍrnos dcstê contrato, pela execução dos serviços prestados, I5[9:ffi;
6.10. Comunicar à CONTRATADA a dâta, o local e hoÉrio da aprêsentação artística. zsgzsoo g:

oly l-,,f;,_

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

T

DAS OBRIGAÇÔ§§
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6.1l. Solicitação de documentação: A SEC de Administração podení solicitar à CONTRATADA a
documentação de comprovação de regulaririade e validade quando se fizer necessário.
6.12. Todas as despesas relacionadas à produção e realização do evento, incluindo, mas não se limitando
a, palco, som, iluminação, camarim, hospedagem, diária de alimentação, transporte local, e carregadores,
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAs PENALTI}ÁDES C0I{TRATUAL§
7.1. As penalidades a seguir tratam sobre as apresentações em geral, podendo ser aplicadas
conjuntamente com as penalidades e sa-nções do regulamento de desfile das escolas de samba e blocos
tradicionais, se assim for o caso.
7.2. A Contratada que infringir as normas constantes deste contrato ficani sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
7.3. Advenência: Nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a
Administração. :

7.4. Multas nos seguintes casos e percentuais:
7.4.1. Multa de Mora (até 2 horas de atraso): 5% (cinco por cento) à hora sobre o valor total do
serviço executado com atraso.
7.4.2. l.l:ulÍa de Mora (superior a 2 horas íJe &trasô): l}Yo (dez por cento) à hora sobre o valor do
serviço executado com atraso.
7.4,3. Multa Compensatoria (atrso superior a 6 horas): 15% (quinze por cento) sobre o valor do
serviço executado com atraso, com possibilidade de c3ncelamento da Nota de Empenho total ou
parcial e devolução de valores já recebiCos, se assim Íbfô caso.
7.4.4. Multa Compensatória (recusa injustificada da Ordem de Serviços e/ou Conrato): 30% (trinta)
sobre o valor total da Ordern de Serviços.(OS).
7.4.5. Multa Compensatória (entrega em desconfomridade da Or<iem de Serviços): 15% (quinze por
cento) sobre o valor to."al e possibilidade de cancelamento da Nora de Empeúo total ou parcial.
7.4.6. Multa Compensatória (deixar de manter as condições de habilitação): 05% (cinco por cento)
sobre o valor total da Ordem de Serviçcs (OS), com possibilidade de cancelamento da Nota de
Empenho total ou parcial.
7.4.7.L{.uka Compensatória (inexecução parcial injustificada da OS): 10% (dez por cento) sobre o
valor da parcela não executada.
7.4.8. Multa Compensatória (inexecução total injustificada da OS com atraso de 6 horas): 30%
(trinta por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviços (OS), com possibilidade de cancelamento
da Nora de Empenho total ou parcial.

7.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Luís Correia:
7.5.1. Por inexecução parcial da OS ou contrato (ate 2 ancs).
7.5.2. Por inexecução total da OS ou conkato (ate 3 anos).
7.5.3. Deixar de entregar documentação exigida para o cartâme (até 2 anos).
7.5.4. Não manter a proposta (até 3 anos).
7.5.5. Não celebrar o contrato/instrumento ou não entregar documentação exigida (até 3 anos).
7.5.6. Ensejar retardamento da execução do objeto do contrato (até 2 anos a ó horas, até 3 anos acima
de 6 horas).

7 .6. Declaruçáo de inidoneidade: Pode variar de 3 (três) a 6 (seis) ânos nos casos de apresentação de
declaração ou documentação falsa, fraude; comportamênto inidôneo, atos ilícitos, ou qualquer ação
lesiva.
7.7. A aplicação das penalidades será realizada em processo administrativo específico, assegurando o
contraditório e a ampla defesa ao contratâdó. confomre previsto na Lei no 14.13312021. §$tr ,mt*,

LTDA27673a7
a@0r44 Ei1i:itr
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7.8. A apuração e julgamento das demais infrações adminisEativas seguirão o rito previsto na Lei no

14.13312021.
7.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaknente devido pela Administração ao contratado, a diferença será descontada da garantia
prestada ou cobrada judicialmente.
7.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e conkatar, e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa-
7.1 I . A suspensão do direito de licitar e contratar será Ceclarada em função da natureza e gravidade da
falta cometida. O descumprimento das cláusulas ou obrigações pode ensejar a aplicação das
penalidades previstas nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal n" 14.1332021

8.1. Até 31 de dgzembro de 2025 a partir da data de sua assinatura ou até quando perdurarem as

obrigações deste objeto. o que ocorrer primeiro.

9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Luís Correia-Pl para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes deste contrato.

As partes declaram estaÍ de acordo com todas as cláusulas e condições deste contrato,
comprometendo-se a cumpri-ias integralmente.

Luís Correia - PI, 27 de Junho de 2025.

Carlos José Rodrigues Machado

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADTIINISTRAÇÁO
CONTRATAIITE

LL vILAS EVENTOS
Assinaoo de forma digital
poí LL VILAS EVENTOS

LTDA:2767387800 LrDA:276738780cú l 44

n1ÀÁ Dados: 2025.06.27
l4:51:39 {3'0O'

Kariny Vilas Boas Santos Aguiar
LL \'ILAS EVENTOS LTDA

CONTRÁTADA

CLÁUSTJLA OITAVA - DA YIGÊNCLA

CLÁUSULÀNONA-DO FORO

,



MUNICÍPIO DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEP: 77.021-900 -
Palmas/fo - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-ê

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Rà:ão Sodàl

LL VIIIS EVEi'TOS LTDA
No.n. F.ntast Emâll

AGUIAR llULTIIrllrSIC fin.ncciroêaginlârmultim
CPfIC,IPJ Ins(Ílçâo Hunkipal tnscrlção EÊdüdsrmd.s lô.iorâltn.ãúvádor Ortllrd Foh./Er

7r,6r3.A7aloo0l44 24O225,G l{ão áo (53) 923}6869

ARNE ,2 Alam.d. 2, SN, LOÍE Ol SALA 90, EDIF PALrlAs BUSINÉSS CEN|, Pta.lo Di,etor tlorb - cÉP, 77006-
O54-P.tm.s-To

TOMADOR DE SERVIçOS

xU TdPTo DE LUTS ÊDUARDo TAGALTíAES
CPF/CNPI Ins.ÍEão unicipal Insc.ido Estadual Forer'rax E-mtll

oa.2r,a.a19looo1-os i..nto (r7) 3628-9000 PRACHEDESOFR"EIRE.GoII.BR

Ru, toú RarnoÉ da AnçhtÇtà. ,E, - tardim F'rtmaúüz - cEP, ,.7&52Qt6 - tJrít Eduardo ,aajathãê, - B

SERVIçO PRESTADO
r2O7 - Shoür, h.llct, d.nF., dcatrlêr, b.lh., ópc-àr, 6.r..10., rêcitaar, lhrtiv.ir ê con!Émr... CÍlÀE: 9OO19O2
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DESCRIçÃO DOS SERVTÇOS
@Grútr CIo, iRaoúçÀo a !Àoeçio Dt lvnrloa cort{EÂra

c@trrtrç& ila ârEi.tr v.lê.e Eiúr. Il.B a rsli!.ç& dê 01 (a) .Àd etí.tL@, b Aie OllOAl2O25, cC .tú.çaô d. 1à:30!in,
.nEút . !t Ii--C=o do .!Éto "ÀvÃtÀ tE 2025., Ào rlicil,io ab t,rl.. Lürát(to L.rl.l'ha4/EÀ.
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OUTRÂS INFORMAçõES
E# NFS{ é lut d€dârátrárià.
Íib. ap.ox. Ra 26.900,00 fêd.ràl ê RÍ 1o.ooo,m unicipã|. Foote: IaPÍ [cÂFrDD]
O vêbr do ISSQll d€ü t{FS{ fol .etido pdo roín dor do Sêrüço.

Vis!âli2àdo.íÍ: 1610712025 17t37 :2i
P.É v.llda§ao dest riFsê àcêssê: httpr//pôlínâío.webi$.com.brlextemo/nrse/valid.r
Esta tlFS-€ íol êmttida @m respaldo no D€.r€to .o 1667 de 6 de dê:.mbro dê 2018.

Emis§o (Ho.ário de B.adla) Periodo d. Comp€tàoa Hunicipio dê PÍe5tàçào do Sedlço

lôl07l2o25 17137127 o7l2025 Luís Eduardo ilagalhács - BA
Reg, E§p..ial Í.ihrtaco Exigibilidâde do lss
l{enhum Exigível êm Luís Eduârdo tilagâlhãGs
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Prefeitura Municipal
de Luís Eduardo Magalhães
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CoNTRÂTO DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS Ne 264t2O25
TNEXtGtBtLTDADE DE LrCraçÂO Ne O49/2O2s

PROCESSO ADM!NISTRATIVO Ne t77 12025

TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRA ENTRE SI,

O MUNICíPIO DE LUíS EDUARDO MAGALHÃES E

A EMPRESA LL VILAS EVENTOS LTDA NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL NO 14.133/2021.

O MUNTCíPIO DE LUíS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA,

Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no n0 CNPJ sob o ns

04.214.419/0001,-05, neste ato representado pelo seu atual Prefeito,

ONDUMAR FERREIRA BORGES ,UNIOR, brasileiro, casado, portador da

Carteira de ldentidade RG ne 1342764935 SSP/BA, inscrito no CPF sob o ns

043.930.175-01; doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES, representada neste

ato pelo seu signatário senhor, Lisvan Ata íde Vasconcelos, assistidos

juridicamente pela Procuradoria Geral do Município, na pessoa da senhora

Procuradora Dre Élese Mendes da Silva, e do outro lado a empresa LL

Vli-AS EVEI{TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 27.673.87810001-44 , com

sede na Q Arne 12 Alameda 2, S/N, Lote 04, sala 901 Edif Palmas Business

Cent, Plano Diretor Norte, Palmas-TO, CEP: 77.006-054 , com endereço

eletrônico grupoaguia r(ôaguia rmultimusic.com.br , representada legalmente

neste ato pela seu representante legal Sra. Kariny Vilas Boas Santos Aguiar,

inscrita sob o CPF n' 027.304.501-65, responsável pela apresentaçáo do show

musical da cantora "VALESCA MAYSSA" . Pelo valor global de R$ 200.000,00
( duzentos mil reais), em conformidade com a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal de Cultura e Esportes , doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,

Secretaria Municipal da Fazenda
Avênidâ OctogonâI, yN.", quadra ã, Prâça d6 Três Po<lêÍes - Bairro lardim hperial. CEP: 47854-090.
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celebram o presente Contrato, fundamentados na lnexigibilidade de Licitação

1e 04912025, Processo Administrativo ns L7712025 de LO|O7l2O25,

fundamentado na Lei Federal ns 14.133/2021 art. 74, inciso ll, e mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

crÁusulA PRIMEIRA - DO OBTETO.

1.1. O objeto do presente instrumento, é a contratação mediante inexigibilidade

de empresa especializada em produção artística de show de "VALESCA

MAYSSA" durante a realização do evento "AVIVA LÉM 2025", rro município de

Luís Eduardo Magalhães/BA, no dia 01 de agosto de2025, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte.

1.2. O show musical será executado no dia OllOgl2O25, com duração de 01h20,

conforme proposta e termo de referência em anexo.

1.3 Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o

disposto neste instrumento contratual, prevalecerá o acordado no contrato.

CIáUSULA SEGUNDA . DA vlGÊNClA

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 120 (cento e vinte ) dias contados

da publicaçáo do extrato do contrato na lmprensa Oficial, na forma do artigo

105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no

Termo de Referência e Proposta em anexo, que passa a fazer parte integrante

deste contrato.

2.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRÂ-'ADA contratar

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou de agente

público que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA EXECUçÃO

Secretãrie Municipal da Fazênda
Avenidâ Octogonal, SlN.', Quadra 21, pÍaça dos Írês Poderês - Bairro Jardim lmperial. CEP: 47864-090.

Luís Êduardo Magalhães - BÀ
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3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçáo,

fiscalizaçáo e recebimento do objeto constam na Proposta de Serviço, anexo a

este Contrato.

CI-ÁUSULA QUARTA- DO PREçO

4.1. Os valores referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na

proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento

Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 049/2025.

4.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e conrerciais resultantes do contrato, na forma do artigo

121 da Lei L4.l33l2O2L.

4.3. Os preços ajustados náo sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas

previstas neste instrumento.

4.4. O valor global do presente contrato é de R$ 2OO.OOO,OO ( duzentos mil
reais).

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. O valor contratado deverá ser pago da seguinte maneira:

Deverá ocorrer : 507o no ato da assinatura do contrato e 50yo restante até 24

horas após a realização do evento.

5.2. O pagamento será realizado na seguinte conta bancaria: Banco Santander
/ AG: 39321 CC: 13.O1O433-O/ LL Vilas Eventos LTDA - CNPJ:

27.673.87A10001-44 , apurado na proposta emitidas pela empresa.

I - O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência

eletrônica de valores.

ll - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTÍIATANTE, será devolvida à

CONTRATADA para as necessérias correçôes, contando-se os prazos acima

estabelecidos a partir cla data Ce sua reapresentação para efeito de pagamento.

Secretaria tlunicipal da Fazenda
Avenida Octogonâ|,9N.", Quadía Zl, P!-âça Cos Írês trodêrês - Bairro Jardim lmpeíial. CEp 47864-090.

LuÍs Eduârdo Magalhães - BA"
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lll - A devolução da fatura não aprovada pelo CONTÍIATANTE, em hipótese

alguma, servirá de pretexto para que a CONTÍfATADA suspenda a prestação do

objeto deste contrato.

lV - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realizaçáo do

espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como

junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central

Ce Arrecadação de Direitos Autoraís), além de todos e quaisquer impostos, taxas

e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, à

todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência

de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a

que se refere o presente instrumento.

vt- As Partes concordam que a prestação do serviço objeto deste contrato será

formalizada por meio da emissão de uma única Nota Fiscal, abrangendo o valor

total contratado.

cLÁusULA 6.. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

l - As despesas para aquisição do objeto lÍcitado, ocorrerão por conta da

seguinte dotação orçamentária :

o óncÃoluNtDADE: o2.o7.ooo - SECRETARTA MUNrcrpAL DE cULTURA E

ESPORTE

o PROIETO/ATIVIDADE: L3.392.512.2.030 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOTO

AS FESTAS CíVICAS, POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS

o ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 OUTROS SERVIçOS

TERCETROS-PESSOA JURíDrCA

o FONTE DE RECURSO: 15000000 - REC. Não Vinc. De lmp

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à
CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho

Secretaria Municipal da Fazenda
Avenida Gogonal, YN.', Quadra 2], Praçâ .ios Três Poderês - Bairro Jâídim lmpêrial. CEP: 47864-090

Luís ÉduaÍdo Magalhãês - BA"
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vinculada ao Serviço definido no objeto deste contrato, atestada e expedida pe
ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins de
conferência da CONTRATADA.

CLAUSULA 7E - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com o contrato e seus anexos;

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste

contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

7.4. Aplicar à CONTRÀTÀDA as sançõês previstas em lei e no contrato, quando

for o caso;

7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto

do presente contrato

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos, efetuando a

retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de2O2l;

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servicior designado pela

CONTRATANTE, o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas;

SecÍetaria Municipal da Fazenda
Avenida Octogonal, S/N.', Quâdra 21, Praça dos Írês Podêrês - Ba!rro Jardim lmperial. CÊP: 47864-090.

Luís Eduardo Magalhãês - BA-
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7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Luís Edua

Magalhães/BA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisiçôes fornecidas,

recibos, atestados, declaraçôes e outros documentos que comprovem as

operaçôes realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de

providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como a CONTRATADA

recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que

exijam essas comprovaçóes.

7.11. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no termo de

referência e seus anexos;

7.L2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.13. Emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.

7.L4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta)

dias.

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimerito cie cláusulas contratuais, em

havendo garantia contratua L

Sêcrêterie Municipal da Fazenda
Avenidã Octôgonâ|, S/N.", Quadra 21, Prâ9a dos Três Poderes - Bairro Jardim lmperia!. CEP: 47864-090.
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7.16.- - É de responsabilidade do CONTRATÂNTE Fornecer estrutura dê
Camarim, iluminaçáo cênica, sistema de sonorizaçáo e grupo gerador
de energia, conforme RIDER TÉCNICO enviado pela produçáo da banda.

a) Os camarins deveráo estar abastecidos obrigatoria mente 03 (três) horas

antes do horário determinado para início do show, seguindo o RIDER DE

CAMARIM enviado pela produção da banda.

CLAUSULA 8E. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes deste Termo de

Referência, edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas.

8.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários

ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas

as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos

funcionários que empre!,ar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes

de convençôes, acordos ou dissídios coletivos.

8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para

representá-lo na execuçáo do contrato.

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela

CONTRATANTE, obeCecendo aos prazos estipulados.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, cia Lei n.s 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

SecÍetêEia Municipal da Fazenda
Avenida Oi:togonal, S/N.', Quodra 21, Pi?çô dos TÍês Foderes - Bâiíío Jardim tmpe.ial. CEP: 4?864-090.

Luís Eduardo Magâlhãês - BA,
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materiais, equipamentos, feíranentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenoer às i'ecomendações de boa

técnica e a legislação de regência.

8.6, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

8 7. Credenciar junto ao CONTRATÂNTE um representante e nÚmero de

telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitaçôes, bem

como reclamaçôes que porventura surgirem durante a execuçáo contratual;

8.8. lndicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos

horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os

casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

8.9. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todãs as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

8.1O. Guardar sigilo sóbre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.11. Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança do CONTRÀTANTE;

8.L2. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

8.13. Conduzir os trabalhos com estiita observância às normas da legislação

pe.tinente, cumprindc as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quãisquer mudai'rças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do menrorial desc;'itivo ou instÍrJmento congênere.

8.15. Náo pe!'mitir a utiiização de quaÍquer trabalhc do menor de dezesseis

anos, exceto na condição cie aprendiz pâra os maiores de quatorze anos, nem

Sêcrêtaria luÍunicipal da Fazenda
Avenida Octogonal, S/N.", Qujdr" 21, píaça dcÉ Três Podêrês - BaiÍro f,ârdim tmpêrial. CEE 4?864-090.
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

8.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução

do objeto contratual.

8.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATÂNTE

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos docurnentos reiativos à execução do empreendimento.

8.19. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e
profissionais necessários para a perfeita execução dos serviços;

8.20. lniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato

cumprimento as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

8.21. Empregar boa técnica na prestação dos serviços;

I 22. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e

critérios técnicos vigentes.

8.23. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços

prestados;

8.24. Apresentar ao CONTRATANTE, quanCo for o caso, a relaçáo nominal dos

empregados que adentrarão no órgâo para a execução do serviço;

8.25. Cumprir com todas as demais obrigaçôes contidas no Termo de

Referência;

8.42. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e

não haverá nenhuma oposição ou interferência por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA 9C - DA GARANTIA.

9.1. Náo haverá exigência de garantiã contratual da execução.

Secretaria Municipal da Fazenda
A.€nida Octogonal,9N.', Quadra 21, Prâça dos Três podêres - Bairro Jardim lmpêrial. CEP:47854-090.
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cLÁusuLA roê - DA suacoHrnntaçÃo

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA lIE - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das

condutas previstas no.art. L55 da Lei ne 14.133, de2O2L, quais sejam:

11.L.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

L1-.l.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11-1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 11.1.5. não

manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificacio;

Ll .1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para-o certame ou

prestar declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

11.1.10. comportàr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

Secretaria Municipal da Fazenda
Avenida Octogonal, 9N.", Quêdrâ 21, praçô dos Três Meres - Bairro Jardim lmpêríal. CÉP:47854-090.
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11.1.10.1. Considera-se compor:tarnento inidôneo, entre outros, a declaração

Íalsa quanto às condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

niêsmo após o encerramento da fase de lances.

LL.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. prâticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns'1,2.846, de 1s de agosto

de 2013.

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à

multa de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporçôes:

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega

de material ou execuçâo de serviços/obras, calculado sobre o valor

correspondente à paÊe inadimplente, até o limite de 9,9Yo (nove inteiros e nove

décimos por cento), que correspond.e a até 30 (trinta) dias de atraso;

1L.2.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que

exceder o subitem anterior, na entrega de materiai ou execução de serviços,

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor

cerrespondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do

órgão CONTRATANTE, limitado à 10% (dez por cento) do valor total da avença;

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar

penalidade mais grave;

11.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco oécimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

êstimado do item prejudicaoo, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e

11.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do

item p§udicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11,1.5, 11.1.7;

SeeretãÍiâ Municipal da Fazenda
Avenida Octogonâ|, S/N:, QuaCra 21, Praça do6 Três Poderes - Bairro f,ardim lmperidi. CÉP: 47854-090.
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c) de 20% (vinte porcento) até 30% (trinta,porcento) sobre o valorestimado do

item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1,2 e de 11.1.8 a 11.1.1.2;

11.3.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.3,4. DecÍaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a

aplicação da multa cornpensatória prevista pelo item 11..3.2 deste edital.

1i.5, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

1L.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma,

atenua a obrigação de reparaçáo integral dc dano causado à CONTRATANTE.

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao

contraditório e ampla ciefesa da CONTRATADA.

11.9. Na aplicaçáo das penalidades prevlstas neste editai deverão ser

observadas todas as normas contidas na Lei Federal ne l4.l33l212l.

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registracia no Diário Oficial de Contas

- Tribunal de Contas da Bahia (TCE) e no càso de suspensão de licitar, o Licitante

Sêcreteria Municipal da Fazenda
Avenida Octogonal, yN.', Quadía 2I, Píaça dc Tíê frociêÍes - Bairro Jardim lmpêrial, CEÊ 47864-090.

Luis EduãÍcro Magalháes - BÀ
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deverá ser descredenciado por iguaI períoCo, sem prejuízo das demais

com inações.

11.11. Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a

parte que infringirem quaisquer das demais cláusulas e condiçóes deste

contrato, ficará sujeita à multa equivalente a lO% (dez por cento) do valor

descrito na alínea "4.4" da Cláusula Quarta, decorrente do inadimplemento

verificado.

CLÁUSULA 128. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta nâo dispuser de créditos orçamentários para sua

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

va ntagem.

L2.2. A extinção nesta hipótese.ocorrerá na próxirna data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE

nesse sentido com peio menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3. Caso a notificaçáo da náo-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) rneses cja data de aniversário, a extinção

contratual ocorrerá após 2 (dcis) mesés da data da comunicaçáo.

12.4. O contrato pocle ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns L4.l33l2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicain-se também os artigos 138 e 139 C3 mesma Lei.

72.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

72.7. Se a operaçáo inrplicar muõança da pessoa jurídice CONTRATADA, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

SecÍêtaria Mürricipal da Fâzenda
Avenida Octogonal, si/N.", Quadra 21, Praça doÉ Três PoCêrs.: - Bairro f,ardim lmperial, CEP: 47864-090,

Luís Eduárdo lraEaliàes - BÂ
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L2.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.10, Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;

12.11. lndenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133,

de 2021).

CúUSULA 13E - DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRÂTANTE relativos ao

pr esente Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n0.

i' 4.L33i2O2L, bem como as prerrogativas abaixo elencados:

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finaliciades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execuçáo;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e r.rti!izar pessoal e

serviços vinculados ao objeto do contrato nas lripóteses de:

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração adm!nistrativa de faltas contratuais

pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.

CIÁUSULA L4" DA ALTERAçÃO, REAJUSTE, REPACTUAçÃO,

RÊEQUtLíBRIO ECONÔMICO.FI NANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados

no artigo 124, da Lei ns 14.133/21.

SecÍetaria Municipal da Fazenda
Av€nida Octogonal, VN.', QuadÍa 21, Praça dos Íê3 Poderes - Bôirro -lardim Impeíial. CEP 47864-@0.

Luís Éduardc Magalhães - BA.
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cláusuLA rse - DAs cor.rorçÕes or xaaruraçÃo

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do

contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, as

condições de habilitaçáo e qualificação exigidas para a contratação, conforme a

Lei n' 14.133/21 e alteraçôes.

CIáUSULA 16E - DAS VEDAçÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçáo

financeira;

CIÁUSULA 178 - PUBLICIDADE

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste

Contrato e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio

oficial da internet e Ftiário Oficial de Contas - TCE/BA, observados os prazos

previstos no art. 94 da Lei n0 14.73312021.

L7.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais

aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.

CúUSULA 18ê - DA PRoTEçÃo DE DADos

18.1, E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado

em decorrência da execuçáo contratual para finalidade distinta daquela do

objeto da contrataçáo, sob pena de responsabilizaçáo administrativa, civil e

crim ina l.

18.2. Sem prejuízo da.aplicação das normas previstas pela Lei ns 12.527, de 18

de novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e

confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os

Secrêtaria Municipal da Fazenda
Av,ênida Octogônal, S/N.", Quadrâ ã, Praça dos Três Poderes - BaiÍro.lardim lmperial. CEp: 47864-090.

Luís Eduardo Magalhães - BÁ.



:

I

Prefeitura Municipal
Ce l-uís Eduardo Magalhães

dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual,

em consonância com o disposto na Lei ns 73.709t2O18 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informaçôes a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçôes legais ou para

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

18.2.1. O dever de sigilo e confidencia lidade permanecem em vigor mesmo após

a extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e

entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e
consultores.

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá

acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do

documento de identificação, os quais sêrão tratados conforme as disposiçôes da

Lei ne 13.709/2018.

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de

Proteçáo de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos

ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais

repassados pelo CONTRATANTE.

18.5. A CONTRÂTADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados

pessoais, situações acidentais ou iiícitas de destruiçáo, perda, alteraçáo,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral dê Proteção de Dados.

1,8.5.1. A comunicação não exime, a CONTRATADA das obrigações, sançôes e

responsabilidades que possam incidir em razão das situaçôes violadoras acima

indicadas.

Secreteria Municipal da Fazenda
Avenida Octogonal, sy'N.", Quâdía 21, Píaça dos Três poderês - Bãiiro f,aÍdim lmperiai. cEp: 42964-090.

Luís Eduardo Magalhães - BÂ
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13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas

en:ejará, sem p§uízo do contraditório e ampla deÍesa, na aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA 19Ê - DA LEGISLAçÃo APtIcÁvEt À ExEcUçÃo Do
CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 1s de abril de 2021, e suas alterações,

bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei na

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - t.GPD), lei ns

8.078/1990 e demais legislaçoes aplicáveis ao caso.

CIÁUSULA 20ê - HIPÓTESES DE ÍTÃO APRESENTAçÂo

21.L. No caso da CANTORA ficar impedida de'apresentar o show na data

estabelecida neste Contrato, em razáo de "lockdown", proibiçáo de

aglomeraçáo, quarentena ou qualquer outra restrição do tipo, que seja

decretada pelo Estado (BA) e/ou pelo Município, em razão de Pandemia, deverá

ser designada nova data para a realização do show, de acordo com a

disponibilidade da agenda da CANTORA, isentadas, desde já, ambas as partes

de qualquer pena ou multa contratual.

21.2. A não apresentaçâo do espetáculo objeto do presente contrato pela

ausência injustificada da CANTORA acarretará o pâgamento da multa contratual

prevista, além da devoluçáo das quantias já pagas pela CONTRATANTE em

proveito daquele.

21.3. Em caso de canceiamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior
por motivos alheios à vontade dâ Contratante ou da Contratada que impeçam a
realização total ou 'parcial da ãpresentação ora contratada nas condiçôes

avençadas, as PARTES em comum acordo, poderão acordar uma nova

apresentação de acordo com a disponibilidade da agenda da CANTORA. Neste

Sc€rêtaria Municipal de Faze:tda
Avênida Octogonal, S/N.", QuadÍa 21, Píaça dos Três Poderes - BaiÍío]ârdim lmperial. CEP: 47864-090.

Luís Eduardo Magalhães - BA.
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lnstrumento particulâr de prêstação dê serviços quê fazem entre si, de um lado, ã SEÍE EVENTOS ITDA,
CNPJ: 29.8!!4.8t14lq)01-10, localizada no Bairro Jacaraty, AV. 02, N 300O A Sala 1407, São Luís - MA,
CEP 67.076-82L, seteventosmusic@gmail.com, representada por EDUARDO OUVEIRA SANTOT CPF:

011.979.283-40, denominado CONTRÂTAi{TE. DO OUTRO LADO, Lt VllÁs EVEÍ\ITOS LTDÀ CNPJ:

27.673.8l8lWL4,localizada na Quadra Arne 12, Alameda 2, SN, Lote 4, Sala 9Ol, 9q Andar, Edifício

Palmas Business Center, Plano Diretor Norte, CEP:.77006-054, Palmas - TO, representada lêSalmente

por XARINY VILAS BOAS DOS SANTOT CPF ne 027.:104.í)165, domiciliado na Quadra: ARSO 14,

AVENIDA NS 9, SN, COND: ALPHAVILLE 1, LOTE 81 40, Plano Oiretor sul, cEP: 77015-188, Palmas - TO,

representante da CANTORA vALIgCA MAYSSA que doravantê será denominado como COI{TRATADO,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUtA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objetivo a Contratação de empresa responsável

pelo fornecimento de apresentação com a CANTORA VAI"ESCA MAYSSA nos termos do quadro resumo:

ARTISTA VALESCA MAYSSA

DATA otlotl2oz5
DURAçÃO DA APRESENTAçÃO th:20min

HORÁRIO INíCIO DA APRESENTAçÃO 21:00h

VATOR 200.m0,00

CIDADE/ESTADO Pedro RosáÍio - MA

PeÍásrafu PrimeiÍo: O tempo de apresentação que será de th2omin desde que não haja atrasos por

parte do contratante.

Parárrafo Serundo: O tempo de apresentação começa a contar a partir do horário descrito do caput

desta cláusula, ficando sob responsabilidade do CONTRATANTE a organização do evento para que a

apresentação inicie no horário determinado, de modo

que o tempo de atraso será reduzido do tempo de apresentação do artista e da mesma forma o tempo

poderá ser acrescido caso haja atrasos por parte do artista.

PoróamÍo Seoundo: O tempo de apresentação começa a contar a partir do hoário descrito no quadro

resumo do coput desta cláusula, ficando sob responsabilidade do CONTRATANTE a organização do

evento para que a apresentação inicie no horário determinado, de modo que o tempo de atraso será

reduzido do tempo de apresentação do artista e da mesma forma o tempo poderá ser acrescido caso

haja atrasos por parte do artista.
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LLVILAS EVENTOS LTDA CNPJ: 27.673.878/000:-44
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Plono Dir€tor Nortê CEP 71006-054. Polmos - TO
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CúUSUIÁ SEGUNDA - Pelo cumprimento do exposto na cláusula l, o CONTRATANTE deverá

o pagamento de R560.000,00 (Sessenta mil reais) para este evento. Além de assumir as despesas

Som, Palco, l-ED, CarÍegadores, lluminação, Estrutura e Alimentação de Camarim.

CúUSULA TEnCERA - O valor acima mencionado deverá ser pago em deúsito bancário da seguinte

maneira:

PAGAMEI{TO TOTAL : RS60.q)0,00 ísessenta mil rêaisl a ser paso no pÍimeiro dia útil aús o evento.

O deÉsito deveÉ ser realizado impreterivelmente nas datas acima citadas em Transíerência/Pix

(Transferência Eletrônica) no BANCO 033 - BANCO Íx) BRÂS|tAG: 1505-9 CONTA CORRENTE: 67473-

7, CHAVE PlX2 2767387Wú144, FAVORECIDO: LI VltÂs EVENTOS LTDA, CNPJ Ne 24.673.878^nO1-

44. Não serão acatados depósitos efetuados em Terminais de Autoatendimento. Os valores devem ser

creditados diretamente para o CONTRATADO. Realizado o pagamento do sinal, o CONTRATAIITE

obriga-se em todos os termos do contrato, assumindo o conhecimento do mesmo.

Potáotdfo Primeirc: O CONTRATANTE se compromete a enviar para o escritório do CONTRATADO via

e-mâil ou WhatsApp, os comprovantes dos depósitos logo que eles forêm efetivados. O atraso ou

omissão no envio podê ser interpretado como não pagamento e consequentemente o CONTRATADO

estará liberado de realizar a apresentação.

Púráomfo Seoundo: O não pagamento do valor a título do percentual definido para a assinatura do

contrato implica na ausência de relação contratual entre as partes, não obrigando a Empresa Aguiar a

cumprir com o obieto descÍito.

PdádruÍo Terceirc: O não pagamento de quaisquer parcelas após o sinal ou o atraso implicará no

direito da Contratada em rescindir o contrato e dispensa a Contratada da obrigação de cumprimento

do objêto contratado.

Potóamfo Quotto: Ocorrendo o atraso ou o não pagamento de qualquer parcela a qual resuhe no

direito da Contratada de rescindir o contrato de forma unilateral, aplicar-se-á a multa previsa prevista

na Cláusula Décima Primeira em seu parágrafo segundo considerando-se a Contratânte como

responsável pelo cancelamento.

@

@

AXI{ULTtHIJ§tt.C0H. Br \É

L]

LL VILAS EVENTOS LTDA CNP]: 27.673.878,]OCO: .44
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Paúoruío Quinto: Em caso dê inãdimplemento e optando a Contrâtada pêla não rescisão do

incidirá sobre o valor devido atualização monetária pelo IPCA, além de juros moratórios de 1% ao

e muha de 10%.

CúUSUIâ QUARTA - É de responsabilidade do CoÍiITRÂTADO, alugar transporte para buscar o cantor

e toda a sua equipe no Aeroporto assim como deixá-la no seu retorno. O transporte deverá ser feito

em uma Van Sprinter ou Microónibus ficando o mesmo transporte disponível pard o todo o trênslado

localdurante a estadia na cidade para o evento.

Paráamfo Único:O descumprimento de qualquer obrigação logística acarretará o pa8amento de multa

compensatória de 1096 do valor total do contrato, sem prejuízo da rescisão contratual por culpa

exclusiva do CONTRATANTE.

CúUSULA OUll,lTA - É de responsabilidade do CoNTRATADO, alimentação como café da manhã,

almoço e jantar em restaurante de boa qualidade para toda equipe do cantor(a).

Paróarufo Primeiru: Durante a estadia no hotel e a passagem de som no palco, o COI{TRATAi{TE

deverá fornecer água mineral para toda a equipe do cantor(a).

Poráoroío *oundo: É de responsabilidade do COi{TRATADO, a emissão dê passagens aéreas da

cantora e da equipe a partir do local onde estarão no dia anterior e seus respectivos destinos após a

realização do show.

cúUsulÁ sExÍA - Faz-se necessário que o coNTR TADo forneça a lista especificando os itens

solicitados para integrar o camarim no dia do evento com o prazo de 3 (três) dias de antecedência do

evento.

Parárrafu Único: A lista será enviada posteriormente, e todos os itens deverão encontrar-se

disponíveis no camarim 01 (uma) hora antes da apresentação.

CúUSUI-A sÉflMA - Fica obrigado o CoNTRATAÍ{TE a fornecer o loc:l do evento, bem como o palco

coberto e montado, com todas as condições técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a

integridade física e psíquica dos artistas, bem como a do público em geral.

cúUsulÁ olTAvA - o CoNTRATANTE deverá fornecer e custêar todo o equipamento de som, luz e

instrumental auxiliar, os quais serão definidos e apontados pela Contratãnte.

CúUSUtA NONÂ - Fica expressamente vedado o emprego de quaisquer tipos de propaganda, sejam

comerciais, sejam de cunho político, no fundo do palco onde ocorrerá a apresentação do artista, sob

pena do mesmo não se apresentar, não incorrendo nas muhas contratuais.

Parárrafo Único: A vedação disposta no caput desta cláusula poderá ser afastada com expressa

U

âuto do artista.
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referentes ao evento, no âmbito do Município, do Estado e da União e a não realização do evento por

qualquer impedimento que envofua órgãos públicos, inclusive dêcisões judiciais, ensejarão o

pa8amento do valor integrâl do contrato em favor da Contratada.

CIÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA- Da não realização do evento e muhas estabelecidas.

Paráarufo odmelro: Caso o Cantor esteia lmpossibilitado de comparecer ao evento por motivo de

doença ou impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico, ficará desobrigado de

quaisquer multas, devendo tão somente a devolução dos valores já recebido pela Contratada.

Pafláomfo Seaundo: Em caso de CAJ{CE|áME To em até 15 (quinze) dias antes do evento, o

CONTRATANTE, deverá pagar uma muha de 5096 do valor integral do contrato. Caso o CONTRATAI{TE

CANCELE o evento com prazo inferior a 15 {quinze) dias que antecedem o dia do evento, deverá pagar

o valor integral do contíato. Em caso de inadimplemento guanto ao pagamento, o primeiro dia útil de

atrâso contará como data para cálculo do dia de cancelamento e aplicação da multa.

PoráoÍoío Terceirc: No dia da apresentação, estando o artista já no local do evento ou na cidade do

evento, havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de chuvas, ventanias e dêmais

fatos naturais quê impossibilite a Íealização da mesma, nenhum prejuízo sofrerá o COI{TRATADO uma

vez que a CONTRÂTAÍ{TE se obriga a pagar integralmente o valor do contrato, cuja importáncia é

reconhecida e confessada como dívida líquida, certa e exigível, estando a Contratante ciente que tal

situação enseja o risco da própria atividade, não podendo exigir qualquer ressarcimento de qualquer

valor pago à Contratada, ficando está com o pleno direito de Í€ceber o importe total do valor do

contrato e, caso iá o tenha, dispensada de devolver quaisquer valores.

Pcfláonfo QudtTo: Definem as partes que o não comparecimento injustificado ou impedimento pelos

motivos alheios à vontade da Contratada não ensejará nenhuma indenização em favoÍ da Contratada,

tendo esse direito a, tão somente, ressarcimento dos valores pagos a título de entrada ou quitação do

contrato.

PoflúaruÍo Auinto: Caso a realização do evento torne-se impossível por motivo de Força Maior ou

circunstâncias imprevistas, incluindo, mas não se limitando a, desastres naturais, pandemias, gueÍra,

tumultos civis, ou atos goveÍnamentais, o depósito de entrada será aplicado a uma reserva futuÍa,

sujeita a disponibilidade e acordo mútuo entre as partes caso o artista ainda não tenha se deslocado à

cidade do evento.
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Ponúamfo Sexto: Caso haja impossibilidade de comparecimento ao evento em virtude de at
\)

cancelamento de voos por parte da companhia aérea, fica a Contratada isenta do paga de

quaisquer multas ou ressarcimento, restando o valorjá pago como depósito para novo êvento, fica

a Contratada com o direito à retenção do valor e, caso não haja interesse da Contratante na definiÉo

de nova dâta, haverá a devolução dos valores pagos e isenção de quaisquer muhas ou indenizações

em desfavor da Contratada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE declara conhecer, respeitâr e fâzeÍ respeitar as

disposições determinadas na convenção lnternacional para Proteçâo dos Artistas lntérprete ou

exêcutantes e Produtores de Fonogramas e aos Organismos de Radiodifusão, assinada em Roma/ltália,

em 25 de outubro de 1961, ratiÍicadâ pela Secretaria Geral da Organização das Nações unidas,

efetuada em 29 de junho de 1965.

ParásraÍo Único: Não será permitida, em nenhuma hipótese, a presença de terceiros, no palco,

durante a apresentação da banda, bem como no cârylarim da banda, sem a prévia autorização da

produção do CONTRATÀDO.

cúusul-A DÉclMA TERCEIRA - uma vez instalados os equipamentos do CONTRATADo no palco,

obriga-se o CO?{TRATAF{TE, durante a ausência dos integrantes da banda e das equipes de produção,

zelar pela sua conservação não permitindo sob hipótese alguma a sua manipulação por terceiros.

cúusutA DÉqMA OUARÍ -Transmissão ou grdvações para uso comercial (revenda do material do

show, como DVD e/ou CD), é estritamente proibido. Tendo em vista que os direitos âutorais do cantor

são pertencentes à sua gravadora.

CúUSULA DÉCIMA QUIMÍA - O presente contrato não poderá ser cedido no todo ou em panê sem

que haja anuêncla expressa do CONTRATADO.

cúUsULA DÉclMA SE)(rA - A interrupção do espetáculo em decorrência de perturbação da ordem,

desrespeito físico ou moral â qualquer integrante da banda é de exclusiva responsabilidade da

CONTRATANTE, a qual caberá a manutenção da ordem e sêgurança no local da aprêsentação do

espetáculo.

cúusulÁ DÉclMA sítMA - Fica determinado que o CONTRATANTE colocará à disposição da banda,

um representante com autonomia e poder de decisão, durante toda a estadia da banda, para se fazer

cumprir todas as cláusulas acordadas neste CONTRATO.

cúusulA DÉclMA otTAvA - É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de
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dentre outros e quâisquer que sejam estes desde que incidam ou venham incidiÍ sobre a aprese

objeto deste coNTRATo.

CúUSULA DÉoMA NONA - Não havendo, por parte do CONTRATANTE, o pagamento e cumpri

das obrigações nas datas previstas neste contrato, fica o CONTRATADO com pleno direito de

cancelamento do presente instrumento sem qualquer aviso e notificáção, quer seja judicial ou

êxtrajudicial, respondendq ainda a CONTRATANTE pelas penalidades previstas na cláusula anterior.

GúUSUI-AV|GÉSIMA-O CONTRATADO poderá, a seu critério, apresentar-se sem um ou mais músicos,

ou substituÊlos por outro da sua própria equip€ tecnica e profissional sem aviso prévio ao contrâtante

haja visto que cabe ao somente ao artista e ôo produtor musicalo formato do show.

cúUsutA V|GÉSIMA PRIMEIRA - o presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e

irretratável, formalizado sem a presença de qualquer vício de forma, especialmente, aqueles

relacionados com dolo, coação e/ou simulação.

CúUSULA uGÉSIMA SEGUNDA - As partes elegem como único e exclusivo foro para as demandas e

soluções iurídicas porventura necessárias ao presente contrato o da comarca da Cidade de PALMAS-

TO, por um dos Juízes Civil e Comercial, com expressa renúncia de quaisquer outros, por mais

privilegiâdos que sejam, especialmente, por parte da CONTRATANTE, que renuncia a propositura de

ações, litígios e/ou reivindicações no Tribunal dâ sua Sede Principal.

E assim por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas que tamtÉm formalizâm este instrumento, a fim de que sejam produzidos os

seus jurídicos e legais efeitos.

Palmas - TO, 01 de janeiro de 2025.
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